
APOIOS AOS 
AGRICULTORES AFETADOS

INCÊNDIOS 2024

Viseu, 8 de outubro de 2024

SESSÃO DE TRABALHO



ENQUADRAMENTO

O QUE FAZER?

 Resolução do Conselho de Ministros n.º 126-A/2024 - Declara a situação de calamidade

em território nacional por ocorrência de grandes incêndios rurais e determina o

levantamento de danos e a adoção de medidas de recuperação e apoio às populações,

empresas, associações, infraestruturas e património agrícola e natural afetados.

 Resolução do Conselho de Ministros n.º 130-A/2024 - Delimita o âmbito territorial a

considerar para efeitos das medidas excecionais e apoios.

 Decreto-Lei n.º 59-A/2024 - Estabelece medidas de apoio às populações afetadas pelos

incêndios ocorridos em setembro de 2024.

 Despacho n.º 11463-B/2024 - Reconhece como catástrofe natural o conjunto de

incêndios ocorridos de 10 a 12 de agosto e de 3 a 20 de setembro e concede apoio à

reconstituição ou reposição do potencial produtivo.



• Prejuízos até 6.000€

• Animais, Culturas anuais, 

Plantações plurianuais, 

Máquinas e Equipamentos, 

Espaços de apoio agrícola

• Prejuízos ≥6.000€ e ≤ 850.000€

• Animais, Plantações plurianuais, 

Máquinas e Equipamentos, 

Armazéns e outras construções

de apoio à atividade agrícola

2 TIPOS DE APOIO DISTINTOS

Apoio simplificadoPDR 2020 - Ação 6.2.2



Ação 6.2.2 - Restabelecimento do Potencial Produtivo

Candidatura em
http://www.pdr-2020.pt/Candidaturas

Obrigatório submeter 
declaração de 
prejuízos até 28/10

Despesas elegíveis desde a data da 
ocorrência da catástrofe, nos termos do 
Despacho 11463-B/2024

Valores de refª e/ou
orçamentos

Investimento elegível
≥6.000€ e ≤850.000€

Até 28/10



Candidatura em
http://www.ccdrc.pt

Obrigatório entregar
comprovativo na Junta de 
Freguesia, após submissão da 
declaração de prejuízos até 31/12

Candidatura obrigatória 
para ter acesso ao apoio

Subsídio de atribuição únicaPrejuízos até 6.000€ 

Até 31/12

Situação regularizada perante a Segurança 
Social e Autoridade Tributária
Anexar certidões

APOIOS SIMPLIFICADOS



Como submeter a candidatura?

incendios2024@ccdrc.pt

Dúvidas

APOIOS SIMPLIFICADOS





Página entrada 
plataforma



Página informativa



Após leitura da política 
de privacidade, clicar no 

para continuar



Preenchimento pela 1ª 
vez

Caso tenha iniciado a 
candidatura e não 

tenha ainda submetido, 
deve clicar em “alterar 

declaração”





Adicionar tantos 
campos, quantas as 
parcelas afetadas



Preencher dados das parcelas 
agrícolas afetadas (nome registado no 

P3 ou pelas quais são conhecidas)



Selecionar o separador 
pretendido e “adicionar 

item”



Selecionar o tipo de 
capital e adicionar 

tantas linhas quantas as 
necessárias



Exemplo

Deve indicar se dispõe de seguro. Em caso afirmativo 
preencher dados que disponha no quadro abaixo



Exemplo de anexos a juntar.
NOTA: Comprovativo IBAN OBRIGATÓRIO

Após preenchimento e anexos clicar 
em “Submeter”



Candidatura pode ser feita online 
pelo próprio ou na JF/Autarquia.

Caso seja feita pelo próprio, deve 
entregar o comprovativo 

devidamente assinado, na JF, para 
confirmação dos prejuízos e posterior 

remessa à CCDRC para validação





APOIOS SIMPLIFICADOS              COMO PROCEDER?
SUBMISSÃO DA CANDIDATURA

/DECLARAÇÃO DE PREJUÍZOS 
(Pelo próprio ou na JF)

Entrega comprovativo na Junta de 
Freguesia/Autarquia

JF/Autarquia confirma 
prejuízos declarados

CCDRC Valida candidatura

Pagamento Apoio

Envio para CCDRC 
semanalmente


